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Dispõe sobre a competência 

para criar organismos de pl 

vimento regionais. 

concorrente dos 

e. jamento e de 

Estados 
desenvol 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

• _ _ lfIC 
• .a- ---

GER 3.2 1.01.007-8 (DEZ.I94) 

ACRESCENTA O INCISO XVII AO CAPUT DO ARTIGO 24 E 
DÁ NOVA REDAÇÀO AO § 2° DO MESMO ARTIGO: 

"Art. 24 - Compete à União, aos Estados e ao Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre: 

XVII - elaboração e execução de planos estaduais e 
regionais de desenvolvimento econômico e social. 

§ 1° ....... ............................................................... . 
§2° A competência da União para legislar sobre 

normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados que, para 
exercer as suas funções constitucionais, poderão agir isolada ou 
conjuntamente com outros, inclusive através da prom~lgação de leis para a 
criação de entidades de direito público e de direito privado, e também de 
autarquias interestaduais." 

JUSTIFICATIV A 

o princípio fundamental do federalismo repousa na 
autonomia dos Estados federados para estabelecer suas políticas públicas. 

O Brasil, possui regiões com características geo­
econômicas diferenciadas que justificam a criação de órgãos regionais para a 

. -
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elaboração e execução de planos de desenvolvimento econômico e social em 
nível regional. 

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu que esta 
competência é da União (art.21 ,IX). , 

E justo, entretanto, do ponto de vista político, 
administrativo e econômico que os Estados, que compõem uma Região, 
possam se unir para elaborar e executar planos voltados às realidades e aos 
interesses comuns, em consonância com as diretrizes nacionais. 

Como exemplo de que isto é perfeitamente 
exeqüível, com ganhos para os Estados, cita-se o caso do Sistema 
CODESULIBRDE; da Região Extremo Sul, mantido há mais <te 30 anos pelos 
Estados do Rio Grande do Sul, de Santa Catarina e do Paraná, como 
autarquia interestadual. 

Para que os Estados possam elaborar e executar planos 
regionais de desenvolvimento econômico e social é necessário, pois, 
autorização constitucional, objetivo desta proposta. 

e 1995. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

. ) 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

I 
NOME :,------l----f>.~--=----=-----=:::...~-------

GABINETE: -------

PARTIDO : ___ "_J __ _ 

ESTADO: --------

ASSINATURA : -------------------------------------------------

GER 3,17,23004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOlVIE: ~e x. {) '(\ d rre 

O ~ ~ 
G AB INETE :---",-o(.=O,,--=~,---__ 

• 
PARTIDO :-----'B""""S'-..4BoL--__ 

ESTADO : __ R-,,-,( __ _ 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados. para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

-ASSINATURt\. : 
--~~~+-~4r~A--=~~-------------------------

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição 11" de 1995 

. 'O'IE : 

G.\BI~ETE : 

PARTIDO: 

ESTADO: 

~ 

'2 O =t-

P'TB 

"l C, 

Dispüe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados. para criar organismos de 
Planejamento e Desenyolvimento 
Regionais. 

%.e~~ 

. \SSI.'\ ATl;RC\ :_-ab-f? _0 __ ~ __ -_______ ~ .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME: a/V,(5j/; fo ;) G Á..- (~ 
GABINETE: ,?1 J 

• PARTIDO: f fl:J­
ESTADO: !&~ 

~ 

ASSINATURt\. '/ ~Ú' S'--~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 

NOME : ___ Y_t4V _~ _~ ·-+--='--'-fLE,--=--, ~ __ _ 

GABINETE: ------

' ~) c l 
ESTADO: I,,) 

---'--'------

ASSINATURA: ____________ ~~-----------------------

GER 317 23 004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: i-' D i ~ O 0 " I.) (\J 

GABINETE: '?,j Z .~ 
-------'~--

PARTIDO: {/NH.' e:-------'=--

ESTADO: ç:Y() ----=-----

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

ASSINATURA: &Jds' 6~--------- ' 
----#v----'----'~-=---------------

GER ~ 4-2 - (SET t . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NO~E: ___ M_A_R_C_O_N_I __ P_ER_I_L_L_O __________________________________ _ 

GABINETE: 227 -------
PP PARTIDO : _____ _ 

ESTADO: GorAs 
--------

./ 

" -
ASSINATURA 7:-_ --\-__ ---;--_____________ _ 

,,-) 

'4-2 - (SF-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição n" de 1995 

:\O~IE :vef t "tu O 

• G~\BINETE: 2J~B 

P \RTIDO: ? U D -6 

ESTÁ\DO: 
---=-----

ASSIl\ATloR : 

Dispõe ~obre a 
("ompetência concorrente Jo~ 

Fstados, para criar organi"ll1os de 
Planejamento e DCSCnH)h imcllto 
Regionais. 

----~~-r~~---+_--------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME: n obt,L SJcdcc-' 
-------=~~-----------------------------------------

GABINETE: 02 30 --....::::.....;::......-_-

.-
PARTIDO: I )rl,l.J l~) 

-------=--

ESTADO: (:~~ -----==------

ASSINATURA : J~ li lJ~JI Ij ~~~ 
" '\ 
( ) 

./ 
v 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

GABINETE: ;2 3 j ------

PARTIDO: P5DJ3 

ESTADO: C6 
-------

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

ASSINATURA: ,/.,,/: - ! é: -'f [rI [~"2 ~ = 
-~{7~-~---~~;r-~----====~~--------

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME: !lEJ2l?1f:\S fJteJ.(4 !lELJ~D 
GABINETE: !viL! 
PARTIDO :~rf)-L-I ..:.....:....'!!1...!.o<-", D-.;.fJ-=--~ _ 

ESTADO: p/2 _----I.. ____ _ 

~~_ //1--ASSINATURA: _______ ~~--~~~~ ____ ~ __ -~---------------

GER 3 1723004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME .. TOc: :r:: .,.. LDE' l T:::' L ....... r~ .. ___ ~ 

GABINETE: 2 36 

PARTIDO: FIDB -------

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais, 

-..... 
• 

ASSINATURA : 
-~~--T=~--+----~----------

. (SET/~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: S If\l ARA ELLERY 

GABINETE: 238 
---'=-=.;~----

PARTIDO: Pf'1DS -------

ESTADO :--lS ...... A::u..H.L..óI....uA ___ _ 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

ASSINATURA: ___ ~~~~u~~---~~~~-~~~-------~-~~~~~-----

GER 3 17.23004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: c-~'-- "'--- '----

GABINETE: 2Y-~ 

PARTIDO: fYL 
ESTADO: g~ 

I 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 

.-

ASSINATURA :---=C'---------"A-k--=-2-=é---'O~S_~_' ------'=====-..--_(,_I_é_, ---=S~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME :_--=~::!.......-G_f~, __ -<rt)....::!.......:~'M~~_\ __ (v_\A-1. __ \----"---______ _ 

GABINETE: 2 '1 vI 
PARTIDO :_-=-P--,-C __ _ 

ESTADO: A C,~ 
----,t{---J---""-''----'''-----

c-_·_··, 
ASSINATURA :--lL~==t==::::::==""'-----------

14-2 - (S,-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME: ~ ~A~·,(.A-\ __ 

GABINETE: 025 y 
PARTIDO: /~--V T 
ESTADO: &P 

é--..... --
ASSINATURA : 

-'~~r-----~--------------------------------

GER 3 17.23004·2· (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME: u\:R C U~ e-C-Q\2~ 
--~~--------------------------~----------~-------

GABINETE: S Cf: 

PARTIDO: ~ 
----'---'------

ESTADO: 
-------=~---

c __ 

'2 - (SET/q' 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME: , 
--~------------------------------------------------

GABINETE:!-f; t !.-_----

fi) ""( 
PARTIDO: r ---'------

ESTADO : __ 2>_1 __ _ 

c---
ASSINATURA : 

~~-----+------------------------------------

GER 3.17 23 OO~ -~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: VOSe' 1719c~ 

GABINETE: 02?{" 
p/ 

PARTIDO : _____ _ 

ESTADO : __ 5_P __ _ 

( 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

ASSINATURA :_~~~~============~_==~===:.:::.-~ __ 

• -2 - (SET/Q.-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: f),!)#//T/~~5 ~v/,-eA 
v 

GABINETE: J ?v 

PARTIDO: ??-

ESTADO: / -;7' /l 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

~ 
ASSINATURA ~: ~~~~---.L.~~ __________ _ 

G ER 3 1723004·2· (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: .t4viV1 ~f Vt '(O 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

-----------------------------------------------------

GABINETE: a f7 2 -------

PARTIDO: ?r --------

ESTADO: __ ~~~ ____ __ 

ASSINATURA : 
----r-------------+---~~--------------------

GER 3 17 23 004-2 - (SETi 94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição n° de 1995 

Dispõe sohre a 
competência COnCIc)ITcnte dos 
F stados. para criar orgam smos de 
Planejamento e Desellvol\ imcnto 
Regionais. 

~ 

. tJ . 

\"O~lE :--I~~~~ __ ) ~=' ~~~=-=' ~t-=-0 ______ _ 

GABI~ETE : '2YJl 
P.\RTIDO: rr~ 

ESTADO: (J r 

ASSL\ATl"R : -----

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

...-

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 

NOME: "JOSe AR tE; fi [)..f;fuO r i NOTTI 

GABINETE: 003 

PARTIDO: PrnDB 

ESTADO: S P 

--
ASSINATURA : 

------------------~---+~~---------------

J 

. -2 - (SET/ ,..-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: Nl0&\ kD 
GABINETE: 30ç 

PARTIDO: Qt' L 
ESTADO: \\ 'Q 

ASSINATURA : 
-----+---~~ 

GER 3 17 23 . 004· ~ ~r::T/94) 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME: ~~dLQ ~v-LYlCL~d.o ~~~ 

GABINETE: :soi-

PARTIDO : __ -:+>_k\---=.:J)_I_~ __ 

ESTADO: ~G 

ASSINATURA : 
-----------------+~~~----------------------

GER 3 17 23 004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

/ 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

N O ME :_~L~' f7:....:...AL.!.:L--.:tJ~)....:....-;~_C-=-· I __ -(_'_Ll_' Il_' -=----[ _r(_~ _______ _ 

GABINETE : ~f[, 2<' 
! < 

PARTIDO: ?~~ 

ESTADO: 0fl 

ASSINATURA: ______ -#~~--------------------------I J- i 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME :_~f.....l.<:)tJ....l.,,--T.=:.-M---lL..I,,-;G.l:L....(~8~JJ~i_l_0[_lv_~-t_Ú ______ _ 

GABINETE: '~l ~ 

PARTIDO: P (VI D B 
ESTADO :_--,:-p_n __ 

I 

r ' \ , - ~ 
\...IV 

ASSINATURA: ___________ ~x~/ __ ~ ______________________ __ 

G ER 3.17 23 004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME: I r; N r-: f' __ ~c "-.J _ O ( .. ~v O PI ' ':..._ S. 
- .-----------=---------------

GABINETE: ?> 1 X -------

PARTIDO: PSJ)'E) 

ESTADO: íLO -----=--------

GER 3 1723004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

N O ME : JC ç-X?-.;J IV 

GABINETE: 62 i 

PARTIDO :_--",p_P __ _ 

ESTADO: __ ~~~. ______ _ 

ASSINATURA : 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

----~~~-#--~~----------------------------

- (SET/~ 

J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

N O ME :_-fA~L--"G::::....:l::.=-:::--Í-M---=tb,---=--_..:=..;6:....:::1t(::....::) L=-=-OL-~:.......:.vf)-=-·_7_V _____ _ 

GABINETE: ~ L{ 

PARTIDO: r lI/li) 13 

ESTADO: ~ J). 

o 
ASSINATURA: f~-:,~ 

----+-----;~~----------------------------
I 

o 

GER 3172300·' 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: ~;rub ~u v f /l 

GABINETE: 
J1. J-

PARTIDO: PPé-

ESTADO: JC 

ASSINATURA: J 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

----------------------------------------------

GER 3 1723004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: "~'] LC'~ ff 

GABINETE: :~ 2) 

PARTIDO: PL 
ESTADO: f6 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

f 

ASSINATUR4: _____ ,_~ ___ J_~~/-------------------------

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

J e C4 ,O> 
\\ 'V ..., (( <- /0 

NO~E: __ ~~~~\~~~) ________________ ~-~-=-________ _ 
GABINETE: -32~ 

PARTIDO : .~ \J ~ 0 
ESTADO: 

~,--~~Q 
--------

-ASSINATURA : 
-------------~~~--------------------

GER 3.1 7 23 004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 

cr- _ 
====7===~==~========~~---------------------

3 2 12 GABINETE: ____ L_~~~=_----

PARTIDO: rp ---? C( 
------'----'-----"---=='--

ESTADO: __ ~~~~~ __ _ 

ASSINATURA :-A~~~~---bL~~::::::+-----------------

G ER 3.17 23 004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

-, 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME : I~ 'li&-
----~~~~~~~~~~~~-------------------------

GABINETE : _ _ > 3~3---,,3,,---_ 

PARTIDO : __ Pr:_~==----_ 

ESTADO: ____ ~tv_v1_7~a---

--
ASSINATURA: ________ Tr __ ~------------------------

V 

1·2· (SET/0-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

N O ME : JERONI MO REIS 
-------=~~==----------------------------------------

GABINETE: 338 
-------------

PARTIDO: PMN 
------'-'-"-'------

ESTADO: SERGIPE 
--------------

~ 

ASSINATURA:-=~~~ ______ c-_- _______ ? ____________ ~_~_w_,_# __ __ 

~ 

./ 
/ 

i/ -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

ESTADO: r / ?J 
I 

c - (SET/SV-

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: m /"'WI:L $.:<:-r.:;. Ú v] 

GABINETE: 5113 

PARTIDO: {ínOj'J-

ESTADO: Ar:., 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

< 

ASSINATURA: __________ -7~ __ ~_/_~_~_~ ______________ ___ 

GER 3 17.23004-2 -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: MARIO NE GR OMOrJTE 

GABINETE: 345 -------

PARTIDO: PS OB --'-==----

ESTADO: EJ f', H I .fi 

GER 31723.004-2 - (SET/94) 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: .::- À. L.: (LI 5:.) 

GABINETE: ,~ t-j 2 
---"------

PARTIDO: ç: L 
----'-----

ESTADO: '~-

ASSINATURA : 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

--------7-~~--~=-~~~~~~~~--

I 

GER 3.17 23 004-r 

--



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

. ./~ / / 
N o ME : ____ c/_~_=__:l:l_'<_~"/}a;L;pf-=-,-')-d---cC_' ~:'-:? '5L~_- ---=..C_L_' .e_ ..<:. __ /_ ,>_, _ ?I.<"'_-'<---==-_______ _ 

') ? c j? 

GABINETE : __ -:7_ 7_:, ..J..7 ~ __ 

PARTIDO: ri) í /_~ 
-------

~ 

;Ç7 
ESTADO: _____ ~~_ 

r , 
"' ~ 

GER 3 17 23 004-2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: JQ..,\-V' 
) , , 
~, ~Ve...-l v-o" 

GABINETE: 310 

PARTIDO: P F.<.. 

ESTADO: ('() G 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

ASSINATURA: ______ ~~_r~_r----_+----------------

J4-2 - (SET 



J 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

PARTIDO : __ r;J_I' """-ID-'----_ 
ESTADO: ~9 

ASSINATURA : 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 

I 

c-
---------------------------------------------

\ (7 / 

GER 3 1723 004-2 - (SE- -., 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 

• 

NOME: (~HI2! ó0 éi?Jt::./N/J/2/D 

GABINETE: '3 tf g 
PARTIDO: Cf? tvffj) ú3 

ESTADO:L é? 

ASSINATURA : 
-r~~-T~-----------------------------------

GER 3 1723004-2 - (SET/94) 

, -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

" ~ 

NOME: 'if ! ] ~ )~)" 

GABINETE: 372-

f ! 
. 

PARTIDO: 

ESTADO: «5" 

2· (SET/94 

)' 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 



, 

, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: rrl71lllnVC (/lm//;/.J 

GABINETE: J~ (j 
I 

PARTIDO :----4-P_V __ _ 

ESTADO :---,-G-+-4~---

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

ASSINATURA : ~ 
~~---=~------~~~~-----------------------

GER 3 1723004·2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: }u0/fJY\IO (21VO 
GABINETE: 40 1 

PARTIDO: .J) D(l 

ESTADO: íZ IL 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais , 

f ') 

ASSINAT~~.~-=../-~~+~~~C(~~1 _'----=:::"' ________ _ 
-=:-=- ~:::;.-. 

/ 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Con~litlliçüo n" 

Di 'pCll: 'n m: a 
cOll1pl:telll1a CO!1corn:nk dns 
Estados. para cria: I )rganislllos d~ 
Planejamento c n~-;ct1\'()h imcl1ll 
I<CgtOllal-;. 

~ 

.L:J - 1..-h-->, ~ . -J1 ~ . O, I E : _--t=~-c-::::::..-==-ç~{~ /c_~~--=-~ __ _ 

G. \BI '\ FTE: J; /) \::/ 
- :;:;0---:=----

P. \RTIDO :-,-W_ /_'_t_J __ 
EST \DO: .? I 

-4-~------

c 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

• 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

GABINE TE :_---.:.y-=..O_ )...:......-_ 

PARTIDO : ~ (~ (J 
---'----'------

ESTADO: ~ -ç~ 

- / 
( .L-, ~fJ--'p A 

ASSINATURA: ./' ~ ~l 

GER3.17 23.00 =4) 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

() tf'J~T\r) NOME: Y<A~~hJ 

f} ~ () 
GABINETE: /=:i.l o<-

PARTIDO: p r ~/ 
n 

ESTADO: --------

\ 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

1 
c--

ASSINATURA :_~_'\~=.L-)l_l _____ ~ _______ _ 

GER 3 17 23004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

GABINETE: 4 I 3 

PARTIDO: PSD6 

ESTADO: C r;--------

I 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

ASSINATURA: __ ~~~!~~t~~~~~y: *,:a~~~~---------~--~~~------

GER 3.17 23 004-2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME: \=It C'-'c" G ~ (\ O ~ <O , \ ",-,\ 

GABINETE: 4 t L,\ 

PARTIDO: .~ \=' L 

EST~t\DO : --------

ASSINATURA: ~ -\--
---------~--------------

... -

GER 3 1723004-2 - (SET/94) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: DEPUTJ:WO PFORO C(JRRE Ç.: 

GABINETE: 41 5 
---'-~----

PARTIDO: P F L -------

ESTADO: PERfJ~r1BUCO 

ASSINATURA : 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 

-----------~---------------

GER 3 1723004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: JOÃO COLACO 

GABINETE: 419 
-~:..:::......_---

PARTIDO: PSB -------

ESTADO: PE. 
--~:::....:....._---

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

ASSINATURA: ~ ~/ ;;;;;:;;; 
..., =p"&'." 

4-2 - (SET -. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

PARTIDO: P P f/ 
---'----"-----

EST.\DO: () /' ----'-"'{\~~) ----

_ \SSL\. \Tl1{' \ : 

Di~põc ~obrc a 
compekncia concorrente Jos 
Fstad<. s. para criar organismos de 
Planejamento e Dcsen\'ol\'imcnto 
Re~ionai'). 

~ 

'-------
-----------------------------------------------

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



r 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 

NOME: W( L S-OrV C N-rY7/Jo 3 
----------------------------------~---------------

GABINETE: !t ;;2f 
-----~----

PARTIDO :-----!...(J_/ _f}_1_0 _ 

ESTADO: ____ f?_~_C ____ _ 

ASSINA TU .... ,...,. t ~º' 
7t~--~~---.~----------------------------

) 4-2 - (SE T 
.•• -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: 4 0\ -+v LI [ \J 

GABINETE: Lt )- '7 

PARTIDO: X r L 

ESTADO: \1 t 

GER 3 1723004-2 - (SET/94) 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta d~ Fmcnda a Constituição Ir' 

])i~põc ~obrc d 

cOl11pdcm:ia cOl1corn:nÍL' Jo') 

Estado~. para CI iJr UI gani I1lUS d~ 

Planejamento ~ 1 )~sell\ oh imcnto 
Re~innais. 

~ 

:\ 0.\ IE :~~~d2~G::......:/:....::O=---=b~()::......:~=-=--I2_J2_r-; ______ _ 

G \BI:\ ETE : __ L.L-!26~ __ 

P.\RTIDO: pç;(-3 

EST.\DO: --------

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

1\ ' 
NOME ': .~~~ 
GABINETE: 1,12, ( ! . 

PARTIDO: ~\ ~ , 
r-- ('\1 

ESTADO: / \~ . 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

ASSINATURA: ~<J ----~~~~--~+--------------

~ 

GER 3 1723004-2 - (SET/94) 

~I 



r 
I 

I 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: C--\p (', 3§' 5 C0 e (i1G~ G~ 

GABINETE: -4 jG 

PARTIDO: Ps ~ -------=---------

Pb ESTADO: ----------'--------

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

ASSINATURA: ;() > ~ 
----~~~~+-I/~/+----=~~~~----------------

GEF ) 4 -2 - (SEr e. 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: e/J R.. IvO 6 tn RTal\J 

GABINETE: 4 33 

PARTIDO: PP?G----_-.::......_-

ESTADO: Ac 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

ASSINATURA : 
-----------~~~---------------------------

GER 3 1723004-2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: Ut\lÔ ~ Dd~ rn.Q I'\rvl. 

GABINETE :---..:~~3---1.9 __ _ 

p AR TIDO :---..:?~Ô.L::::D:::....:.r?>:>....L-__ 

ESTADO: __ ~e~e~ ____ __ 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

-
ASSINATURA :_~ ~~~ _______________________ _ 

GER 3 1723004·2· (SET/94) 



f 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 

NOME: <77h /( J=z 7T;r?~-U 

GABINETE: Lr ~ / 
PARTIDO :_r-_.--::>_r-_' _/_. -_ 

ASSINATURA : 
~~~~F=~~~~~----------
~ 

4-2 - (SET/-'::' 



\ 
I 

1 

.J 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais, 

NOME: __ ~EJ~>~l~. (~l~~~·~l ~l ~L~~~\~l~~l~ __________________ _ 

li ll '-:> GABINETE: \ L--------'---

PARTIDO : l~\{ D ~ 
-----=--

ESTADO :_--=-Y---'o6=-__ 

" 
ASSINATURA : 

-----~---~~---~----------



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: OJC-o-J ~ 
GABINETE: LfC(J ' 
PARTIDO: '7 J) T 

ESTADO: Ir f' . 
• 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

ASSINATURA: V5C~ ÇC l cl 00(' 

GER 3 1723.004-2 - (SET/94) 



,. 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

_1 D C J S C" f'( S 1-) ) l -) ( I ') C I:""" NO~E: ____ ~! ____ -=L __ ~ ________ ~=L~ __ ~v __________ _ 

GABINETE: l I_S ( ( 
--~"---II--

PARTIDO :_~P--=-S--.::...h~_ 
ESTADO : __ .=.f ..=S'--- __ 

ASSINATURA: ____ ~~~~7~-~--~--~v~L-------------------
c:==:::---

GER 3 17 23 00 ~) 



, -

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME: __ ~~J~f~'~f~G~/~J __ ~/1_1~(~{_/_~_(- _! ~~_f __ (_' ____________ __ 

GABINETE :_---"-4_}L-....L-~_ 

PARTIDO: rI 
---'------

(J,'l ESTADO: ---"-------

ASSINATURA : 
--~~~~~~+------7---------

GER 31723004-2 - ~, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de l'JtJ) 

Dispõe sobre .1 

compctência COlH.:oncnk d<);,,; 

E<.;tados. para criar orgUl1lsmos dc 
Planejamento e DCSel1\oh-imcnto 
Re~úonais_ 

~ 

~()'IE :~~~{~~~'o~~~~~~~~6~~y~J~{~~~~~~~~ 
G.\BL 'ETE: l! t J 
P.\RTIDO :_,--P_P __ _ 
EST.\DO: /~ J 

--------

. \SS . . \T1 RA : 
--+~~~-~~~~~---------------

GER 3.17.23.004·2 . (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: ~AI ~ 

GABINETE: ~ Z z 

PARTIDO: P F ~ --'------

ESTADO: rê..- :3 -------

ASSINATURA: --=====- ;;Jp/ z:<:-

:)()4 -2 - (SE-

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

c----



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

'? ( J I \ I ~f-' (" '(i ---...,' NO~E: ____ ~r: _____ ~_~_\_~_V_~_~ ____ ~_' __ H-__ ,., ______________________ __ 

GABINETE: , ) C lv 

PARTIDO: (2 J 12 ~-, 

ESTADO: E,Ç 

ASSINATURA :_'--'-\ __ -... __ ~ _ _+_\ ___ ~J~/--~----

GER 3 17 23004-2 - (SET/94) 



I 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME: Z/ iA & 2E fCRA­

GABINETE: 5/ O 

PARTIDO :_A_Y1-;-=----1 M_I __ 

ESTADO : __ f1ou~ __ _ 

ASSINATURA : 
--------------~~---------------------------

(SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME: __ ~p~~~C~L~E~/_M~~N~e~l0?~ ____________________ __ 

GABINETE: !Jr! 1 
-~----

PARTIDO: pp R 

ESTADO: S P 

ASSINATURA :----+-----\--r-.f--~___;>.L-----------



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à COIl"ititu,ç50 n l
' 

Dispôe suhrc a 
competência concorrente d(ls 
Estados. para criar organismos de 
Planejamento c Dcscn\ oh-imcnto 
Regionais _ 

~O-'IE : __ ~~~L-~-C~~~+-____________________________ __ 

G.\BI~ETE : 5j Z 

PARTIDO: pp~ 

ESTADO :_-,--f(~j __ _ 

.\SSL ".\Tl"R\ : 
-------------------------------------------------

GER 3 .17.23.004·2 . (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Prop()~ta de hncnda a l'()tlqil11i~5() 11 \ 

:\O\IE : 

C_\BL -ETE : 

P. \R'j IDO: 

F~ I \1)0 : 

v 

Qc 

5 J ~ 

V\ 
es 

(l~t 

Ul,->põe ,;obr!.? a 
competência concorrell1\.? d()~ 
Estado"i .. para criar (Jr~ani~Il1(J~ Lic 
Planejamento e Dcsc11\ oI imcl1to 
RCQJonais. -

_\SSL .\Tt-R .. \: ---------~~+7L------------------------------------------

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME :_---=-O--=-~-=..:[;un=--...::wO~Lf!to~·~ _________ _ 

GABINETE : __ -----.JLIoO:...I:U2~eRA1VÇA -?Y 

PARTIDO: -W -----'----

ESTADO: MG 
-------

ASSINATURA : 
~~---------------------

It( ,...- --=--

GER 3 1723004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

])1<';pÔ~ ')obrl: a 
competência concorrente Jo') 
Estados. para cnar nrgani~ll1os de 
Planejamento c Desenvolvimento 
Regionais. 

~ 

'\O'IE: ! ~ ,~A (14"'FL!VC I J'LO __ ~L-__ ~ ________ ~ ____________________________________ __ 

G.\BI~ETE : r-/G 
--------------

pp 

ES'L\DO: ----------------

) 
-.\SSL\.\TrRA: 

----~~--~--------~------~~-------------------

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME: '0 A l~ C ( S \ o Pé.. R G (\J 1) I 
--------=-~~~~~----~---------------------------

GABINETE : ~ 1 8' -------

PARTIDO: P \'V\ t (?) 
----'------=---"--

ESTADO: (>,.1) 
-------

\ 

ASSINATURA : 
-------~-----------------------------------

GCH :? 17 23 C' ? 



t 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME ' \J _'L ~L 1) ~. C1::-':_ ;:- c r· n "n . . __ ~~.~_.~r , ~~, ~"~r~, ~=~,~ __________________ __ 

GABINETE: __ ~5~, 1~9 ____ __ 

PARTIDO: P- · /- , 

-----=----

ESTADO: PA ------'-=----

ASSINATURA: ____________ ~--__ ~----------~~---

GER 3 1723004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

/ 

/ .. I - /' ·7 tA /f 'P. 

NOME : __ ~~----=....:~_.:::::....:- ~_U_~_, ______ _ 
GABINETE: J ~2----'---=----

PARTIDO: P1~ 

ESTADO: __ ~P~~~ ____ __ 

(I 
- - -

ASSINATURA: ~ 
------~-----------------

G ER 3 17 23 004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: VvQ Q '(""-

GABINETE: ');- L C 

PARTIDO: p(L 

ESTADO: ~ t 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

. 
~~ -

/.'------
ASSINATURA: ___ ~ __ ~~=-______ ~ ___________ ~ ______ ___ 

. '" 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

, 

, 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais, 

NOME: 
--------~----_7~--~-------------------------------

" 
GABINETE: ,)h 

PARTIDO: ___ ---L~ ____ _ 

'1 • 

ESTADO: ____ ~I~~j~ __ __ 

I' -
I ,( G 

ASSINATURA: __ ~~~.~~/~ __ v~0=-______________________ __ 

/ 

GER 3 1723004-2 - (SET/94) 

, 
t , 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 

N aME : __ k-==-=~-.l.(--=-O_,_~ ____ G_'--"_)_ -_G::.........::::::::.....-...::v~" .fJ!õ:.....--J(-lL.í3,.~r_Jz.l.2:.-_ 
GABINETE: S-::S ~ 

PARTIDO: 'V \) ~ 

ESTADO: cJ&? ~Aj(A/ 

--
ASS IN A TURA :_-t-.L.-.;.:::::=q-:\'-e~ . ..:..v ---=Q:..-,'-'-=-==::::~c::::::=~~~ ___ --.--·~~~-=--=-~-=-

GER 3 1723 004-2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição n') de 1995 

G.\BI::\'ETE : -------

PARTIDO: CfSJ)J) 

ESTADO: C - I\. iU\ 

Dispõe sobre a 
competência concorrente do,> 
Fstados. para criar organismos de 
Planejamento e Desen\"oh·llllento 
Regionais . 

ASSI~ATl·R\ : _____ ~~~~I.--~------- __ _ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME: '~ç."'&Jr:.~ '~ 

GABINETE: ~'-\o 

PARTIDO :_--=--\..-...>:::::....-__ _ 

ESTADO: 1'6 G 

ASSINATURA : 
--~~~-----------------------------------------

a i 

GER 3 1723004·2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Propo~ta de Emenda iI Con:stituiçãu n l~ de }l)()5 

• 
~O~ IE : 7:cpu iN 60 

G. \BI~ETE : 55 L 

P.\RTIDO: fMD6 

ESTADO: fVl 
---'--~----

Disp()e sobre a 
II mpetência concorrente dos 
Fstados. para criar orgal1l<.;mo<..; de 
Planejamento e Descl1vol\"Ímento 
Regionais. 

~ \SSI.\ ATt-RA : ______ ;;;;;;;;::::::;:; ........ ;7"L'~ __ ;:~=~==tc=· 1'-.='1>===1 ==. ~=~=.--__ ç 

. 

GER 3.17.23 004·2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: 
, 

GABINETE: 550 

• ?JJr PARTIDO: 

ESTADO: dó 

GER 3 17 23 oo~: \) 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: }5 E-f- I N rto )~ 'OSA j) O 

GABINETE: 55 <g 

PARTIDO: PPL -------

ESTADO: /7 (I) 
---.:..~-----

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

r- I 

i" I ;\ ~v 1/ / v' I 

ASSINATURA: _________ ~ ______________________ - --____ ___ 

GER 3 .17 23 004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

-~---r---------------------------------------------

GABINETE :----'-7l:~:j __ 

PARTIDO :_m_!}í_8~' __ 

ESTADO: Jtu ----'----

ASSINATURA : ------------------------------------

GER 3 1723004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 

NOME: z;4Ú:;''i00 owt 
--~~~--~~~----=---~-------------------------

GABINETE :_5-=-----+_6 __ 
PARTIDO : __ P_F._~ __ _ 

ESTADO: J2i6 
------------

ASSINATURA: __________ ~~~--------~~---------



• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME: . 

GABINETE: 5 B \ 
PARTIDO: 7s.S) e 
ESTADO: K~ . 

ASSINATURA: ___ '_' _'~\~ ____ ~~~L\~~~~~~~~_' ________ __ 

GER 3.1723004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

> 

NOME : __ -K2~:.=:...--->---;.._~=-. _\ \LE_ <C:_" ._~_-_\2_< _ ' _______ _ 

GABINETE: Ç2a 1-

PARTIDO: Q fJt 1) g 

ESTADO: ( D 

ASSINATURA :_------=:>H::----_L_U-JJ_--+_-+-_______ _ 

GER 3 17 23004-2 - (SET/94) 



r 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: OS (\1\ A rV I O 

GABINETE: G O :0 

PARTIDO: rs Q 8 

ESTADO : (V) ex' 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

ASSINATURA : 
----~~~~----~------~~--~~----~=-----

GER 3 17 23 004-2 - (SET/94) 



i 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: ,- t;vJ 
GABINETE: ~o3 

PARTIDO: (50 6 

ESTADO: ~~ 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

ASSINATURA: V \ Ck,-lft 
--------~-------------------------------------

G:::p'j .,-. ~_ . 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME: ~J~ od:li'o &lbf",olL~ 
GABINETE: 00 L

( 

PARTIDO: P O r -------

pr~ ESTADO: __________ __ 

---...----
ASSINATURA : 

----~~---~--------------

GER 3 1723.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

GABINETE: G () c) 

PARTIDO: Qh22 

ESTADO: ~C9 
---=-~----

ASSINATURA : 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

-

-~~---~-~~~-------------

GF - 2 - (S ETj9-: 



t 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME: A i( 1'1\ '-\ bl ))Q CO'S"7 A 
---rl ~~~~~~--==-=~~--------------------------

GABINETE: /:; O [ , 

PARTIDO: P?vl}) 15 

ESTADO :_--,"_1,--{;:::..-lL __ 

ASSINATURA: __ ~~~L-__ ~~~ ____ -_____ I ________ __ 

GER3.1723.004-2 ' ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: I'B-eízÊ ré' ((ICe I'(?A 

GABINETE: 60 j ------

PARTIDO: ?rL -------

ESTADO :_-,-r_' rJ __ _ 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

ASSINATURA : 
---------~~~-~+-~~-~-------------

GER 3 17 23004,2, (SET/94) 

CA J /)~ , ,.. 

f7 1 
-, , 

d'[ j 

v 1~. ' 
I -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

------~~+------------------------------------------

GABINETE: ------

PARTIDO: f L --------

ESTADO: __ ~fn~=~~~ ____ _ 

ASSINATURA : 
----------~r=~~--------r-------------------

GER 3 17 23 004-2 - (SET/94) 



• • 
, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME: G- e 3)YJeL \J i e L R< (t 2. lN H 
GABINETE: 6'J J 
PARTIDO: 

______'---'----'-'--"-.L.-:...::::...L--

ESTADO :--T=~-....."A,"""*"( __ 

~.~% 
ASSINATURA-:-. ------:7 --7.L---------/ 

GER 3 1723004-2 - (SET/94) 

c -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a ConstItuição nL
' de 1995 

I )ispõe sobre a 
competencia concorrente dos 
Estados. para crii.lr organismos d~ 
Planejament) c Dcsen\"olyimcnto 
ReQ.ionaI'i. -

:\O.\IE :--I-_~~~_~._f\JJ{_-,--f(ú_{ _______ _ 

G.\BI:\ETE : 6(~ 
-------

P.\RTIDO: q Cct, ~ 
-~-;:--~----'-----O( 

ESTADO: 

.\SSI~_\Trl~\ : 
---~---~~-~~--------------

GER 3.17.23.004·2· (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

N O ME :-.-=-----#=1 '--...I.L~b'-Lt:.....::::::,-. :..l..:.:l'*.l...l\ B-LQ~-< _---LV_V_S s_L_~_~ _____ _ 
GABINETE: b Li 
PARTIDO: S\J b 

~ 

ESTADO: ts: Q N DO rJ \ Iv; 

-_ ... ~ ._, 
ASSINATURA : 

------~--+-----------~--------------------

GER 3 17 23004-2 - (SET/94) 



) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME: __ ~*-~_~ __ ~~~~~0~A ________________________ __ 

GABINETE: 6r-6 ------

PARTIDO: ___ f __ 06 ____ __ 

ESTADO: p~ 
-------

ASSINATURA : 
r-~~~~~~~--~~------------------------



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: C/~o MOGÜL/e~ 

GABINETE: CO I q 

PARTIDO: ?~ L 

ESTADO: yI ---'---=-----

GER 3 .17 23 004-2 - (SET/94) 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

GABINETE: 62S 

PARTIDO :_<f--,--,-P __ _ 

ESTADO :_~G1.1...l-0~ __ 

ASSINATURA : 

/ 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

-
-------------+~~~~------------------------

G~" -2 - (SET/94\ 

"'1.. !:/,/., 
, c 

' ~ .J - ·r . 
~. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 

, 

NOME :_--=C;;....!......:~>--.Lt4..1...-G_l' _(_O __ C---.:.Ik~f ...!...:...ft_\J_ O ____ _ 

GABINETE: 0 ~ O 

PARTIDO: J>. o: . 1 . 
ESTADO: 8~ 

ASSINATURA: ") 

2 - (SETI"'l 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: VILSCIJ SAIJ TI AJ, 

GABINETE: G )3 

PARTIDO: fífJ 

ESTADO: f~ ~ 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

c; 

ASSINATU~~ ~~~~~ __ ~~~~~~ ____________ ___ 

" 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: 04 ~ /1- /'J 

GABINETE: 6J<" 

• j?//( PARTIDO: 

ESTADO: /;e 

GER 3 1723004-2 - (SET/94) 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

t!/L-0r--/ 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

~~~~~~~~~~~~-----------------------------

GABINETE: tJ5 
PARTIDO: • 

ESTADO : ___ ~.:.......;.,--,-r\ _ ' ______ _ 

ASSINATU .... ,...". 

GER 3.17.23 00· - '94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

., 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 

N O ME : __ -r;:~--I-r~~f---...C.~'\...-~--t~,-,,:::.....L-~+-=-~'----L--il-----6~~=-.é:::~+-
GAB INE TE :_-=(,--'"' -"r,--,~,--{2pc:--
PARTIDO :_-J'f-t ..L..!l:.....:.1--'.i _) _('J_, _ 

a r"_cr L ESTADO: 

ASSINATURA : 
----------------~~~~~~-------------------

GER 3 .17 23 004·2 . (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta dc Emcnda à Constituição n l
) de 1995 

~ n -f1~G [LA í V7=A I 

DlSpÕ~ ~obrc a 
cPl11petê 1c;a COl1colTcnk do .... 
Estados. para criar ()rgllll~111()S dc 
Planejamcnto c Dc-;cl1voh-imcl11() 
Rcgionai s_ 

~ 

~O. IE : IY'Y J L CVv J C ti" 
~b~--~------------~~~-------------------------------

G. \B I~ E T E :-----""(~~ 4_1 __ 
P.\RTIDO: PTc3 

--------=-----

j) 17 
ESTADO: I"-

-----'--'-----

.\SSI:\.\TPR\: "" ~ 
-------~~~---------------------------------------

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



• 

CAMARA DOS DE P UTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição n,1 de 1995 

-

Dispõe ~nbre a 
competência concorrente dos 
Estados. para criar organismos de 
Planejamento e De~cn\'()h imento 
Regionais. 

.. O ~ I E :_-----.:W=__' =---,_u_·T----=13:........:G=-- --=-r2.=....'~'f ~D __ ·_i_-A-_l2_J_u'_C_~_?~, 

GAB I~ [TE :_~0~4---=---::~:::::.....) 

PARTIDO: p- P 
ESTADO: 1) .1-. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET(94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

N O ME :_--+-A_ N_D_AR_-'-__ -l....1....-'J_U_L_-J l_! _( ----:.k --=E&--=---....;;;;L----,-í __ _ 

GABINETE: { f.j { 
_ ---=::_--.:.._-

PARTIDO: 

ESTADO: 

1> t1 'OIS 
H'S -------

ASSIN A TURA : __ ---l.~_'_/_0U-=---_í_=_~ ~_(_~_-----;L_I /_~----...:'.!=U~- ·--=d-=---~..:....::.__-. _C __ " 

GER 3.17 23 004-2 - (SET/94) 



f 

, 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME "\ " \ --:\ • : ,/ ... L \ \ "' - I \ \ I 
----~~------~------~--~----------------------------

GABINETE: \~"i t 
--...;".....:....;.,...-------

PARTIDO :_'_' )~~ ..::...~ __ _ 

ESTADO: __ ~'-~'~~l ______ __ 

} (~_ J); li) 
ASSINATURA: - j} 

----7+--~~~/~----------------

GER 317 23004 1) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

(' 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais , 

r 11 I \l NOME: ___ ~~ __ Â __ ~_~ __ ~_~_~_Pv ________________________ _ 

GABINETE: b.fC> 

PARTIDO: -------

ESTADO: -------

I f": 
: n _ " . 

ASSINATURA: _____ ~ ____ ~ ____ \~~ __________________ _ 

G~' 2 - (SET/ct' 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: ,A i ((t: 5> /1 CUNIIIJ 

GABINETE :----=b_- b_' _0 __ 

PARTIDO :~p_5_D_í_3 __ 

ESTADO: sP 
-------

GER 31723.004-2 - (SET/94) 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 



, 
, 

G '-
r 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

~I 
I , 

t 
I 

NOME. .-< .A a L--

GABINETE: :;= tO ~ 

PARTIDO: I fO 
ESTADO: e;:;' .. 

-""' 
ASSINATURA: ---'\ L-. 

~u=----~~~--~----~-=~~===---------=---

~ ' 

1-2 - (SET/9<, 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 

NOME: :X:vrg {NQ Cá\J4Lmnn.l 

GABINETE: 30~ 

PARTIDO: ;J13L 

ESTADO: :J>[; 

----.. 
ASSINATURA : 

----+-~~~~~----~---------------------

G;:- :- ' ·2 - (SET/94\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 

NOME: fi( ~ L-r~O 'BAétLAK 
GABINETE: 'I{O 
PARTIDO: ,~3)\ 

ESTADO: ro~ 

ASSINATURA : -------------------------------------------
( 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

fv\ \J SJ ~ Jç fv;~;5 
NOME: ___ ' __ ' 1 ____________________________________ __ 

GABINETE: -;{ (;Z 
''DCL PARTIDO: r J 

-~'--------

ESTADO: V ( 

ASSINA TURt\ : 
-~~------~~-~----------

GER 3 .17.23.00·' -;ET/94) 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

GABINETE: 7 1(; 

PARTIDO: fi fl 

ESTADO: \ .:: 

/ 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

( I\"-,,,=--
ASSINATURA:~~~~ __ -=~ ____________ ~~-=~=-___ 

GER 3 17 23 004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME :_?f...L..L.-' . ---!..._~_i;:_j.../_0_0_,v_7+F_A __ ~r-;_· _/_~_. H __ Q ____ _ 

GABINETE: =t-1 * 
PARTIDO: PF L 

ESTADO: P ~ 

ASSINATURA: ____ -H ____ ~--------------------::--~-----

GER 3.17 ;:: ; ET/94) 



t 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

GABINETE: ------

") -
ESTADO: 1 _.--1 

---'------

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

/ 

! 
(I

' I h (/ 
ASSINATURA: . \: _~ I!,./lJ 1L~',:,'( '-// 

-----'--~u4o~~~~-~---7~----------

/ 

I 

GER 3 1723004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME :_g....\.........:\U~< _(\t -=--.; _R_t_~'V\.-......(. ~~J..--'--------­
GABINETE : __ .~_~_1~_ 
PARTIDO : __ ?_r __ _ 

ESTADO :_~~~~ ~-'+-__ 

ASSINATURA: ______ ~--U-W--~L-~~----------------

GER 31 7.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 

NOME: _____ ~ __ 0 \_\ _t ___ l __ \~_, _\\( ________________ _ 
GABINETE: _---l......:..:.:::::..=....-__ 

P ARTIDO : __ ~-,--\--,--,--\ __ 

ESTADO : ____ f,-"--, ç_'--__ _ 

ASSINATURA: _____________ ~~\~---------------------

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Fmenda a Constituição nO de 1995 

G: BL °ETE : tJ) 
P_\RTIDO: ?SD0 

EST -\DO : ::)C 

Di~p()e sobre a 
compctcncia concorrente dos 
Estados, para criar organismos dt: 
Planejamento c De~:el1\ oh imcllto 
Reglonais o 

---

_\SSL -ATlTR\: 
----------------------------------------------

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



I 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: ~boJ., {!~ 

GABINETE: 7..3 1 
_....!......:~---

PARTIDO: Pt1/rl)!3 

ESTADO: CG -------

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 

, ASSINATURA : __ ~========~=dF=---=~-----------

GER 3 1723004·2· (SET/94) 



, 
I , 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

f lnispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 

Regionais. I I 

N O ME :_--=i )---.:Ic...-::° Lk::::....'I -=-::r_0_ fE_..,--__ 4J __ i)_'/J_<.:..k-=.::_~~=___f-'L-_\:::::=____..:!~ ___ _ 

GABINETE: -=t '3 ") ------

PARTIDO: POr-
------

ESTADO: -------

.--ASSINATURA : 
-~~r---~---~-----------

-



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: 
D ' 

L~ U"fITA 

GABINETE: 1-3 ') 
" PARTIDO: \ '\ 

ESTADO: ~~ 

de 1995 

J , 
• 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

, 

lU VI el 

ASSINATURA: 1 ,1 {/I-'rz 
~~~~~~----r----------------------------

? - (SET 'Q.l 

" COM/8.s . 
"J'" "-. 

, \ 
I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

GABINETE: ;:-3 ~ 
PARTIDO: ,P 7 ê' 
ESTADO: 19R 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 

ASSINATURA: ______ ~~~~~~~=====---~~----

GER 3 .17 23 004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 

NOME: ~"Í\\() rv\\'O D-c:x~ \ 
GABINETE: 1-""\ ;() 

PARTIDO: f \vl \)0 
'- / -------

ESTADO : __ º-+,À::J,-\ __ 

ASSINATURA : 
-------------~~~~~~--+----------------

GER 3 17.23004-2 - (SET/94) 

_ ..... _ . 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME: ft ~ 'J.A::-,-,-<--<:-f.P ~-<.." f...J 
--J~------------------------------------

GABINETE: .::rt+ ~ 
------

r~l 
PARTIDO: __________ _ 

ESTADO: ~Q -------

ASSINATURA: __ ~--~~-----&-r---·~~--~-------------
c. 

GER 3 17 23004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

I' 

NOME: ~ ' LL~U SP<z ~F-1 L--c' 

GABINETE: t ~ \o _----.:_--=---

PARTIDO: 7Ç1 
------

ESTADO :_.?_~ __ _ 

( I 

ASSINATURA: ___ ~~~_/ _____________ ~~ 
:::s 

r, ' ,.... 
. '.'-



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME: CC L"JO l'<.t,,-, ,c) {l1/i rJ rJ U 

GABINETE: 7 t; G ---l'----= ___ _ 

PARTIDO: 1/:;00 
-------

ESTADO: s 
-------

ASSINATURA: ____ (~--~~--------------------,·" ---

GER 3 1723004-2 - (SET/94) 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME: }AA-1 f\o ~c-1\J ~ 

GABINETE: ~S:'6 

PARTIDO: ~\)t 

ESTADO: 2/\ 

ASSINATURA : 
--~~~--~=-----------~--------------------

GER 3172300·· '4) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: M PrNOEL úi-\/ft::J 

GABINETE: {fJ 

PARTIDO: rçe 
ESTADO: ~ 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

ASSINATURA : ----------r---=-----------------------------



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME: ___ ~~~-~·~~ __ ~~~=· ~uu=~~. ______________ _ 

GABINETE: =tc ~ 

PARTIDO :_---=---'-F_l __ 

ESTADO :_--=6=-=-&>---__ _ 

ASSINATURA: ______ ~~~~~~--------------------

\ 

GER 3 1723004-2 - (SET/94\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: CHICAO BRIG l OO 

GABINETE: 801 ------

PARTIDO: P M o M 

ESTADO : Acre -------

-/ 
ASSINATURA : 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

-- "..-. 

-+r--~-n~------------------

GER 3.17 23 004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME :_---.::....j~JL..;~!{~r -t~=-=~~'F=:...=~---------­

GABINETE: &0 ;)-. ------

PARTIDO: V ~1 ~ B 
ESTADO: t/1. 

/ 

ASSINATURA :---ç-~-='J-+-~--++Ô~--' ----------

co o- 2 - (SET/~ 

J 

" , 
) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: :i&v :0 ILO 

GABINETE: 203 
PARTIDO: f!rn j)(3 

ESTADO: 6--:0 

ASSINATURA : 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

--~\~~~~~------------------------------

Gr ') - (SET/9d 



.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: DEPUTADO LUIS ROBERTO PONTE 

GABINETE: 804 
----':....::....;,.----

PARTIDO: PfiDB -------

ESTADO: __ ~R=S ___ __ 

G:?--~. ,_ _ .:-~ 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

(APOIAMENTO) 



, 

I 
I 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: ~ /l. M /r1J 'H 

GABINETE: 80S 

PARTIDO: pf/\nf!; 

ESTADO: PMlIh'~A-

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

r 
-+a/k' O 

ASSINATURA :_+-_~ __ \..Ã--_c'_t_ -+_Y_,)J ______ _ 

GER317 23G '4) 



( 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: Depu t ado Rogar i o S i lv a 

GABINETE: 000 _-=..:=-=-----

PARTIDO: PPR 
-------

ESTADO: MT 
--------

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 

ASSINATURA: __ ~~~~~~ ______________________ ___ 

GER 3 1723004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

GABINETE: 2 Q1 Cj 
---=~---

PARTIDO :_iJ_P_K~_ 
ESTADO :_?t~d-,--__ 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 

---
ASSINATURA: __ ~~~~~~~+-__________________ _ 

GER 3 17 23004·2 - (SET/94) 



, 
J 

" 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

GABINETE : ~ l'G. ------

PARTIDO: ?~~ 
------

ESTADO:_~erlv~ ____ _ 

/ - \ 

• 
7 '-f ., 

" ~ÇJ~ ' .~ - C, 

c':\ , 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 

ASSINATURA : --------+--------------

2 · (SET(g..: 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: ... JA. y mE 
I 

. 
GABINETE: Ô (Lt 

PARTIDO: PS D b 

ESTADO: MA 

de 1995 

• 
• 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

ASSINA TURA :_-----'..,.-1 +-"/~~,-<-<_. ---,-(_' 1_< -_L __ ) ---=( {---'-~~ ____ ~ _ -

E 7 ----r 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME : I~ ~ ld ~ foo~~1nc.. 
--~~-----------------------------------------------

GABINETE: tA 6 -----'='----

PARTIDO: fT 6 

ESTADO: ?CLTL~ 

ASSINATURA : 
) 

------~-r--~--------------------------------

GER 3 1723004-2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: 

GABINETE: ~70 

PARTIDO: pPi< 
ESTADO: PI 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

ASSINATURA :-----c:.4~--"7~L--.".L.YJ-:----------

GER 3 17 23004-2 - (SET/94) 



" 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

\ 

NOME: JÜS ~ eo i H bl2A 

GABINETE: 8:13 

PARTIDO: PTs 
ESTADO: S f? 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

ASSINATURA:~ __ -+~4-~~ ______ ~~ ____________ __ 

r 2 - (SET/~ 



I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

GABINETE: 
+----"'~.......-....:;,-~ 

PARTIDO :~~--1---.J.::.==== 

ESTADO.~~~~~ __ 

GER 3.17 23 004-2 - (SET/94) 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

.-
) 



, . 
f 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: SEVERIANO ALVES 

GABINETE: 830 
-------

PARTIDO: PO T -------

ESTADO:_~B~A~ ____ __ 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais, 

• -l 

ASSINATURA: __ ~~~=-~~~~~ ______________ ___ 

'-2 -(SET/S4 ' 



, 
I 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

GABINETE: ~:3 11 

PARTIDO: ? L. 

ESTADO: '5 .~ 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 

ASSINATURA: __ ~~~~ ________________________ ___ 

-

GER 3 17 23004-2 - (SET/94) 

--



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à CC'nstituição n" 

Dispõe ~obre a 
competência concorrente dos 
Estadus. para criar otgal1i~)llloS dt.: 
Planejamento c Dcsc.1\ ol\'imcnto 
RegIonais. 

:\O~IE : __________ ~ ____________ ~_L __________________________ __ 

O~L 
GABIXETE : (> o) ---/-r---

Y ~ \ p~ RTIDO : ~) ) 
------'--=--'---

E STADO :_----=\\=--'--S,....".,~_ 

. \SSI:\. \ T{ R. \ : 
-----------------r--+-~-----------------------

c::--

GER 3 .17.23.004·2 - (SETj94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

...-----,-
N O ME :~(â~/...::=.~~_'d_O....:::.C-.-:....~~-=G-=7A=-~~'V7~==r=':::::::::..,..~ __ =-..':::O~S~v'DA.!:::::.L~O_~-.J~!]"'!::::...(; ~I 5-;L 

GABINETE: g 35 
--"'-----"--~-

PARTIDO: PP 
-----'-------

ESTADO: TO 

ASSINATURA : ------------------------

GER 3 17 23 004-2 ' (SET/94) 



I 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: 6i'lfC1~ ~~~YO • 

GABINETE: Õ le D 

PARTIDO :~P_f~ __ _ 
ESTADO :-.lI-e-=6 __ _ 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

~ . .....-.../ 

ASSINATURA: __________ +-________________________ __ 

GER 3 1723004-2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: V Q Icbm) rom~Y: 

GABINETE: 9 4 ~ 
PARTIDO: piJ 
ESTADO: .p~ 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

ASSINATURA :_--<-7-Tt,,--L.=..>: ~=--4+-'-+-, -----'" ------

-



I 

\ 

, . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionaiso 

N O ME : ___ -Á-->..\>O~i'S>:::-.Q,=-/___".:::C""'""CN"'--", n~LO>o::::.....·..L--Qo-"""",--~\ ),--,T~(T--'-, N-,o-o--'-\\"""--O ___ _ 

GABINETE: ''X L-r3 
--'------

PARTIDO: 'P:b\ 
----"--=~---

ESTADO: ~~ 
----"-='------

r 

' T /94) 

.. 



I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 

-----------------------------------------------------

GABINETE: <cf)' 
PARTIDO : 1M J) /J 

ESTADO: M ~ 
--.......:....--'--------

ASSINATURA: ___________ ~--------+----------------

GER 3 17 23 . -1) 



I 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME: VI) L [) E. tJ v ;({ 
------~-------------------------------------------

GABINETE: g-1jy 

PARTIDO: pp 

ESTADO: IfP 

ASSINATURA : 
--~~~~--=-------------------~----------

j • 

GER 3 17 22 '- . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 

NOME :_r~ ....... _\_&\_"-_v_l_b_l_~_~_N,_7 ______ _ 

GABINETE : ~ > O 
-~----

PARTIDO: CP ~-y B 
-------

ESTADO : __ ~_R.-=---_ 

ASSINATURA : -----------------------

GER 3.17.23 004 -2 - (SET/94) 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

I 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME: j) IJ IV i L- J ,!JE C /}jj ~, 
---=~----------------------~-------------------

GABINETE :----=<rs=---=-G --=.,,-__ 

PARTIDO :_P_Ç~J)_B_ 

ESTADO: 

ASSINATURA: ____________________________________ ___ 

GER 3 1723004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

. \ 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME :_~_VLa_Vvv_dfl __ ['=1f----.:=~=----____ _ 

GABINETE: qo l ----=-----

PARTIDO : __ ~-->..I-__ 

/1--; . 
EST.4DO: _____ lv 

__ D __ _ 

ASSINATURA : 
-+~-~~~------------------

GER 3 1723004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 

N O ME :_--:....;A<.={LL=, '-'-"-0 Tt--=v_ Á_Lf}_ I1_E"""'-d .....:;...O----'1 ________ _ 

ater; ·1 
GABINETE : JI ~ ------

PARTIDO: ~ o ~Pr8 

ESTADO: fí!e 
--~--''''<-,\---

ASSINATURA : 
---;---+-+~----------~~~----------~=---

GER 3.17 23 004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NO~E : ____________ ~~ __ ~~~~( ~f~~·.A~ ____________________________ __ 

GABINETE :_---1.' -=-iô ~3' __ 

N' {~ PARTIDO: (J 1 -,> 
----'----------

ESTADO: ___ -=-e~'~_· _, __ __ 

ASSINATURA: ___ ~~l~~~j_,-~i~-e~-__________ -__ ---__________ _ 

G~ l-2 - (SET/94\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

--
NOME: f}! lí) r1eN~YDNçlf 

GABINETE: E 1<.-

PARTIDO: 7 -;6 

ESTADO: se 

ASSINATURA: "Vl~ ;K 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 

---+--------r---+---~----------------------

GER 3 17 23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: //, ) J5/[ ~ ~ ' 1-
/ ' 

GABINETE: 
7 ,,( 

PARTIDO: rrt. 
ESTADO: )(4 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais, 



, 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

GABINETE: '1J ~I -_....:....-_--

PARTIDO: r-L 
ESTADO: /\-1 G 

--~----

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 

ASSINATURA:_~L ______ =-_____ ~ ___ ~;I~ 

GER 3 1723.004-2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: ,l(é-L;?'a ll/ t1!6(/;t2.§ f2. < 

GABINETE: s1~~ 

PARTIDO: ??-

ESTADO: ?z 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

ASSINATURA: ______ ~~~~~~----~~--------

/ 

GER 3 17 23 004-2 

--



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: 60 IJ t-f}6-/-J do 'T/1 

GABINETE: q J q 
PARTIDO : __ P H----'.D""'--'B=____ 

EST_t\DO : ___ C_E __ 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 

ASSINATURA: __ ~~~~~~ ______ ~~==~ ___ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

1"" ~ ., ....... 

NO~E:~~~~:-_·~~ __ ~ ___ ~~~_' __ ·_' __________ ~ __ ~~~~~ __ 

GABINETE : ~ ~ 
PARTIDO: 

--~---

JY-ct--L 
ESTADO : ___ Ó=--~_{L_ 

ASSINATUM:_~~~~~~=~~~ __ ~~_~~ 

G:- . 2 - (SET/94\ 



; 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: E n)1 r: 
( .] .:::::2,/1 

GABINETE: 7 0 (./ ------

PARTIDO :---'-p---,;.L(----'/--
ESTADO :_K_~ ___ _ 

--- . 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

..-
~~ 'C'. 

ASSINA TURA :~_-==_' ___ ",--=ç:",:::-S--:::':-:::::_~)L--\_ ~~----_-=C:::::=----:::./~_·_:_'_-=_=-_'·_-__ 

GER 3 17.23004-2 - (SET/94) 



J 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NO~E: ____ A_R_T_t_IU_R __ V_I_R_G_1_L_I_O __ N_ET_O ____________________________ _ 

GABINETE : __ 9_3_1 __ _ 

PARTIDO: PSOB 
--------

ESTADO: __ A_M ___ _ 

--

GER 3 1723004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

GABINETE: q 3 2 

PARTIDO: P f1/l ( i3 

ESTADO: ,ti, 1 C"; 

ASSINATURA: .-e-' ---...:.. 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

--------------------------------------------

CO' -2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: HrVA 5~/ LI'A 
GABINETE: g 33 
PARTIDO : __ tJ-=----rr __ 

ESTADO : __ 1?--1-HL.-L..-__ 

. -2 - (S~~ 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 



, 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

NOME: 

GABINETE: q3 ~ 

PARTIDO: PPi\ 
ESTADO: KJ 

u'1 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

, 

I'-- a dh d v-.. 

r 
ASSINATURA :_~r=-1.. _~ _______ -----.:.. ______ _ 

G E ? " :7' . 4 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME : ___ 00=----=---_- ........::::!..~_k1I----=._~_CA-W __ ~-'---___ _ 

GABINETE :_--..:.1_'1_1-__ 

PARTIDO: 
pp 

-------

ESTADO: ______ ~ __ y ____ _ 

M , .. ;uaa 

ASSINATURA: ____________ ~_P~~-----------------

~/ 

? - (SETISc1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME: D8P . :sos~ LU " t. CLEt<.o \ 

GABINETE: q '3 ~ 

PARTIDO: (>K.06 

ESTADO: p~ 

r 
I 

',1-2 - (SET/~1 ' 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Con~titUlçüo n" de 1 (N5 

,)lsp0e ':)obre a 

cOll1petencIa concorrcnte de." 

F~tadus. p<tr<.l criar ()n~all1smo~ dc 
PIaI cjumento ~ Dcscn\ ()h'im~nto 
ReQ:iClllais. 

~ 

. O.\IE :---'-''''-->00--<:....-.:(;-;'-'-.-. _~j __ ;-_r __ O_ /_/ · ~r rYf1 __ 

GABL -ETE :_q_?5~_ 
PARTIDO: IlLM 

--------

E~T.\DO . fi 
-----------

-_ ~7 

_\SSI~_\l·l·~\-~:~<~?~~~- ~-~~~ .. ~, .. ~~. ~-~~-~~~~~~~~~~~~~~~~ _____ ~ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME : ~Y'-~-=--

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

---------------------------------------------------

GABINETE: ~~ L 

PARTIDO: v? r\J.0)B 

ESTADO: \2-3 

I 

ASSINATU~RA~:t=~~====~====~----------------

C'-;:: . (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: Deputêdo BENEDITO DOMINGOS 

GABINETE: 945 
-------

PARTIDO : __ p_p ___ _ 

ESTADO: DF 
--------

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

ASSINATURA: _ _ _ ~~~ ___ ~~_-=~~ __ ___ 

GER 3.17 23 004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

GABI 

PARTIDO: PFL 
-------

ESTADO: PR --------

ASSINATURA : ALEXANDRE CERANTO 

GER 3 1723004-2 - (SET/94) 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME: __ ~ ______________________________________ _ 

GAB INE TE' :------=:q=----fb=-=---__ 

PARTIDO: f}S:b/3 
-------

K~ ESTADO: __________ __ 

ASSINATURA : 
-~-r~~~-----------------

r,=:~ . (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME: E l \ \ 'c- _ 5 A 
----------------------~~---------------------------

GABINETE : ~ tl O 
--;------'--4,,.-. -----'-

PARTIDO: S )\S --------==-

-ESTADO: / 
-----=---'---

\' _ ..... --
ASSINATURA : 

--~~----~~~~~-4~~~~----------------

GER 3 .17 23 004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: ~ L-é' / ? 

GABINETE: 16 ~ 
PARTIDO: P Q r 
ESTADO: e S -. 

• 

de 1995 

/ 
I , 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

ASSINATURA: ____ ~~==~ __ ~C~Z~s=~~~--------~~~---
7 

.... ' 
, .. '-

... 
, 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

NOME: u ~ l 

GABINETE: 02 L{ ~ 

PARTIDO: {)F/-

ESTADO: ~J P 

<?\..:-

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

{\J y:\ J () (( 

~~ 
ASSINATURA:~~~ ______ ~ ____ ~ ___ \ ___ ~_~ __ ~./_--__ > ~~ __ __ 

GER 3172300- "' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta d~ Emenda à Lonstituição n" 

Disp(-lC .. obre a 

competência concorrentc dos 
F~tados par'! criar organismo') de 
Planejamento c De~~m'olvimel1t() 

Rcgiol'uis. 

~ 

. 'O\IE: JVA9 r I -:Z::NLf\ TT ( 

GABI. -ETE : hl~ 

P \RTIDO: f'? f> (L 
-------

EST.\DO: ~C 

~+ \ 

GER 3.17.23.004·2 . (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME . 6~' 5~ ~VE' 4> 
. .------~~~-----------~-----------------------

GABINETE: ------

PARTIDO: PPr2-
-------

ESTADO: __ ~~_· _~ ___ · __ _ 

ASSINATURA : 
---~~~~--~~-----~~-------------

2· (SET . 
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~O~IE : f\J 

(J \BL -LTF : J.S 
P. RTIDO: ff 

v1({ I, S I \DO: 
I~ 

Ouéfr 

compc1cnc'a 
I )I-';pt)~ :-,obr..: a 

cuncorn:ntc J \s 
Fstados. para criar ()rgulll-.;nw de 
Planejamcnto e ])~SC11\')" il'lcnto 
ReQ.i( nais, -

l 

\~S I~. \Tl R_ \ :-____ Lk'!:Jf::::.~~~~~=---------
" 

GER 3.17.23 004·2 • (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

GABINETE: 'D\)~ 

PARTIDO: \)ç\.... 

ESTADO: c=~ ---=-=-----

r' 

f)C1~ 
~ 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

~---"---ASSINATURA: __ ~~~hr~ ___________ __ 

GER 3 1723004-2 - (SET/94) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 

NO~E: ____ ~ __ ~~'~c~ __ ~~~w+~e~s~. ________________ ___ 

GABINETE: tfj 5 

PARTIDO: ~. p. ~) 

ESTADO: ACr e 

GER 3 1723 004-2 - (SET/94) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NO~E: ____ R~!~C_A_R_D_O __ ~_7r:_\R ____________________________________ ___ 

GAB INE TE :_---.:6>.!.J12 ...... 3~ ____ 

PARTIDO: PPR 

ESTADO: SP 

1 

ASSINATURA : _______ ~\ ,L--_+{9I_'_~ ____ / __ -ç .... 

GER 3 17 23 004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME : __ C_} _~--=-_~-,---l.=..;.M.~~~_&Q=-=--=c.....-_'(f----",,' _cb ______ _ 

GABINETE: 62 ~ 
PARTIDO: f /jfJZ3 
ESTADO: R:f 

ASSINATURA:~~==~~~~~~~ ____________ ~_~ __ ~~ __ ~~~';' 

GER 3 17 23004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 

NOME: ______ ~~~~~-~-·~~~~~~~~~--------------

GABINETE: 0 V 
---,,1----''--=----

PARTIDO :_r P.L-:......<. '7L.-' --:.-.rF5~_ 

ESTADO :--=~",,-/ -J/-' J~_. __ 

ASSINATURA: ______ ~~~~~~~~~~t~/~~~--------:~--------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

NOME: 

GABINETE: .sgu 

• PARTID~ : ri 
ESTADO: !:JE 

-~I94) 

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 

GABINETE: \i '1 C 
"7 

• PARTIDO: 1f=c--
ESTADO: 

~-------+-

de 1995 

Dispõe sobre a 
competência concorrente dos 
Estados, para criar organismos de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regionais . 

ASSINATURA: ____ ~--~~~r_+r----~~------------

GER 3 1723004-2 - (SET/94) 



28/06/ 95 

PROPOSIÇAO: PEC 

AUTOR: JOSE JANENE 

DEPUTADO 

SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 1 

(ASS007095) 

UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

• 

1 - ABELARDO LUPION 
2 - ADELSON SALVADOR 
3 - ADHEMAR DE BARROS FILHO 
4 - AIRTON DIPP 
5 - ALBERICO FILHO 
6 - ALBERTO GOLDMAN 
7 - ALCESTE ALMEIDA 
8 - ALCIONE ATHAYDE 
9 - ALEXANDRE CERANTO 

10 - ANA JULIA 
11 - ANDRE PUCCINELLI 
12 - ANIBAL GOMES 
13 - ANTONIO BALHMANN 
14 - ANTONIO BRASIL 
15 - ANTONIO FEIJAO 
16 - ANTONIO GERALDO 
17 - ANTONIO UENO 
18 - ARI MAGALHAES 
19 - ARMANDO ABILIO 
20 - ARNON BEZERRA 
21 - ARTHUR VIRGILIO NETO 
22 - AUGUSTO NARDES 
23 - AYRES DA CUNHA 
24 - BASILIO VILLANI 
25 - BENEDITO DE LIRA 
26 - BENEDITO DOMINGOS 
27 - BETINHO ROSADO 
28 - CANDINHO MATTOS 
29 - CARLOS AIRTON 
30 - CARLOS APOLINARIO 
31 - CARLOS MELLES 
32 - CARLOS NELSON 
33 - CELIA MENDES 
34 - CELSO RUSSOMANNO 
35 - CHICAO BRIGIDO 
36 - CIRO NOGUEIRA 
37 - CLAUDIO CAJADO 
38 - CONFUCIO MOURA 
39 - CORIOLANO SALES 
40 - DANILO DE CASTRO 
41 - DELFIM NETTO 
42 - DILCEU SPERAFICO 
43 - DILSO SPERAFICO 
44 - DOMINGOS DUTRA 
45 - DUILIO PISANESCHI 
46 - EMERSON OLAVO PIRES 
47 - ENIO BACCI 
48 - ENIVALDO RIBEIRO 
49 - EURICO MIRANDA 

PR 
ES 
SP 
RS 
MA 
SP 
RR 
RJ 
PR 
PA 
MS 
CE 
CE 
PA 
AP 
PE 
PR 
PI 
PB 
CE 
AM 
RS 
SP 
PR 
AL 
DF 
RN 
RJ 
AC 
SP 
MG 
SP 
AC 
SP 
AC 
PI 
BA 
RO 
BA 
MG 
SP 
PR 
MS 
MA 
SP 
RO 
RS 
PB 
RJ 

Bloco(PFL) 
Bloco(PSB) 
PRP 
PDT 
PMDB 
PMDB 
Bloco(PTB) 
PP 
Bloco(PFL) 
PT 
PMDB 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PSDB 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
PPR 
PMDB 
PSDB 
PSDB 
PPR 
Bloco(PFL) 
PPR 
Bloco(PFL) 
PP 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PPR 
PMDB 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PPR 
PSDB 
PMDB 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PDT 
PSDB 
PPR 
PP 
PMDB 
PT 
Bloco(PTB) 
PSDB 
PDT 
PPR 
PPR 



28/06/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 2 

DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

• 

50 
51 
52 
53 
54 
55 
56 
57 
58 
59 
60 
61 
62 
63 
64 
65 
66 
67 
68 
69 
70 
71 
72 
73 
74 
75 
76 
77 
78 
79 
80 
81 
82 
83 
84 
85 
86 
87 
88 
89 
90 
91 
92 
93 
94 
95 
96 
97 
98 
99 

100 
101 
102 
103 
104 

- EURIPEDES MIRANDA 
FELIX MENDONCA 

- FERNANDO DINIZ 
- FERNANDO GABElRA 
- FERNANDO LYRA 
- FERNANDO ZUPPO 
- FEU ROSA 
- FLAVIO ARNS 
- FRANCISCO DORNELLES 
- FRANCISCO HORTA 
- FRANCISCO SILVA 
- FREIRE JUNIOR 
- GEDDEL VIEIRA LIMA 
- GERSON PERES 
- GILVAN FREIRE 
- GIOVANNI QUEIROZ 
- GONZAGA MO TA 
- GONZAGA PATRIOTA 
- HERACLITO FORTES 
- HILARIO COIMBRA 
- HUGO BIEHL 
- HUGO LAGRANHA 
- HUMBERTO COSTA 
- IBERE FERREIRA 
- ILDEMAR KUSSLER 
- INOCENCIO OLIVEIRA 
- IVO MAINARDI 
- JAIME MARTINS 
- JAIR BOLSONARO 
- JAIR SIQUEIRA 
- JAIR SOARES 
- JAYME SANTANA 
- JERONIMO REIS 
- JOAO COLACO 
- JOAO COSER 
- JOAO IENSEN 
- JOAO MAIA 
- JOAO PIZZOLATTI 
- JOAO RIBEIRO 
- JOFRAN FREJAT 
- JOSE ALDEMIR 
- JOSE BORBA 
- JOSE CARLOS COUTINHO 
- JOSE COIMBRA 
- JOSE FORTUNATI 
- JOSE JANENE 
- JOSE LUIZ CLEROT 
- JOSE MACHADO 
- JOSE ROCHA 
- JOSE THOMAZ NONO 
- LAIRE ROSADO 
- LAPROVITA VIEIRA 
- LAURA CARNEIRO 
- LEONIDAS CRISTINO 
- LEOPOLDO BESSONE 

RO 
BA 
MG 
RJ 
PE 
SP 
ES 
PR 
RJ 
MG 
RJ 
TO 
BA 
PA 
PB 
PA 
CE 
PE 
PI 
PA 
SC 
RS 
PE 
RN 
RO 
PE 
RS 
MG 
RJ 
MG 
RS 
MA 
SE 
PE 
ES 
PR 
AC 
SC 
TO 
DF 
PB 
PR 
RJ 
SP 
RS 
PR 
PB 
SP 
BA 
AL 
RN 
RJ 
RJ 
CE 
MG 

PDT 
Bloco(PTB) 
PMDB 
PV 
Bloco(PSB) 
PDT 
PSDB 
PSDB 
PPR 
Bloco(PL) 
PP 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PMDB 
PDT 
PMDB 
Bloco(PSB) 
Bloco(PFL) 
Bloco(PTB) 
PPR 
Bloco(PTB) 
PT 
Bloco(PFL) 
PSDB 
Bloco(PFL) 
PMDB 
Bloco(PFL) 
PPR 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
PSDB 
Bloco (PMN) 
Bloco(PSB) 
PT 
Bloco(PTB) 
PSDB 
PPR 
Bloco(PFL) 
PP 
PMDB 
Bloco(PTB) 
S. PART. 
Bloco(PTB) 
PT 
PP 
PMDB 
PT 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PMDB 
PP 
PP 
PSDB 
Bloco(PTB) 



28/06/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 3 

DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

• 

105 - LIDIA QUINAN 
106 - LUCIANO CASTRO 
107 - LUIS ROBERTO PONTE 
108 - LUIZ BRAGA 
109 - LUIZ BUAIZ 
110 - LUIZ DURA0 
111 - LUIZ GUSHIKEN 
112 - MAGNO BACELAR 
113 - MANOEL CASTRO 
114 - MARCONI PERILLO 
115 - MARIO NEGROMONTE 
116 - MAURI SERGIO 
117 - MAURICIO NAJAR 
118 - MAURICIO REQUIAO 
119 - MAX ROSENMANN 
120 - MENDONCA FILHO 
121 - MOISES LIPNIK 
122 - MURILO PINHEIRO 
123 - MUSSA DEMES 
124 - NAN SOUZA 
125 - NELSON MEURER 
126 - ODELMO LEAO 
127 - ODILIO BALBINOTTI 
128 - OSCAR GOLDONI 
129 - OSMANIO PEREIRA 
130 - OSVALDO REIS 
131 - PAULO CORDEIRO 
132 - PAULO GOUVEA 
133 - PAULO HESLANDER 
134 - PAULO RITZEL 
135 - PEDRO CANEDO 
136 - PEDRO CORREA 
137 - PIMENTEL GOMES 
138 - PINHEIRO LANDIM 
139 - RAIMUNDO SANTOS 
140 - RICARDO BARROS 
141 - RICARDO GOMYDE 
142 - RICARDO IZAR 
143 - ROBERIO ARAUJO 
144 - ROBERTO MAGALHAES 
145 - ROBERTO PESSOA 
146 - ROBERTO VALADAO 
147 - ROGERIO SILVA 
148 - SALATIEL CARVALHO 
149 - SALOMAO CRUZ 
150 - SANDRO MABEL 
151 - SERGIO BARCELLOS 
152 - SERGIO GUERRA 
153 - SEVERIANO ALVES 
154 - SEVERINO CAVALCANTI 
155 - SILAS BRASILEIRO 
156 - SILVERNANI SANTOS 
157 - SILVIO TORRES 
158 - SIMARA ELLERY 
159 - TALVANE ALBUQUERQUE 

GO 
RR 
RS 
BA 
ES 
ES 
SP 
MA 
BA 
GO 
BA 
AC 
SP 
PR 
PR 
PE 
RR 
AP 
PI 
MA 
PR 
MG 
PR 
MS 
MG 
TO 
PR 
SC 
MG 
RS 
GO 
PE 
CE 
CE 
PA 
PR 
PR 
SP 
RR 
PE 
CE 
ES 
MT 
PE 
RR 
GO 
AP 
PE 
BA 
PE 
MG 
RO 
SP 
BA 
AL 

PMDB 
PPR 
PMDB 
Bloco (PFL) 
Bloco(PL) 
PDT 
PT 
S. PART. 
Bloco(PFL) 
PP 
PSDB 
PMDB 
Bloco(PFL) 
PMDB 
S. PART. 
Bloco(PFL) 
Bloco(PTB) 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
PP 
PP 
PP 
S. PART. 
PDT 
PSDB 
PP 
Bloco(PTB) 
Bloco(PFL) 
Bloco(PTB) 
PMDB 
Bloco(PL) 
Bloco(PFL) 
PSDB 
PMDB 
PP 
Bloco(PFL) 
PC DO B 
PPR 
PSDB 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PPR 
PP 
Bloco(PFL) 
PMDB 
Bloco(PFL) 
Bloco(PSB) 
PDT 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PP 
PSDB 
PMDB 
PP 



28/06/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 4 

DEPUTADO UF PARTIDO 
-------------------------------------------------------------------------~-~~ 

160 - TETE BEZERRA MT PMDB 
161 THEODORICO FERRACO ES Bloco(PTB) 
162 UBALDINO JUNIOR BA Bloco(PSB) 
163 - URSICINO QUEIROZ BA Bloco(PFL) 
164 - USHITARO KAMIA SP Bloco(PSB) 
165 - VALDENOR GUEDES AP PP 
166 - VALDOMIRO MEGER PR PP 
167 - VIC PIRES FRANCO PA Bloco(PFL) 
168 - VICENTE ANDRE GOMES PE PDT 
169 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 
170 - VILSON SANTINI PR Bloco(PTB) 
171 - WELSON GASPARINI SP PPR 
172 - WILSON CUNHA SE Bloco(PFL) 
173 - YEDA CRUSIUS RS PSDB 
174 - ZILA BEZERRA AC PMDB 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 174 REPETIDAS: 1 
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM .............. 17 
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS...... 2 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 194 

• 



28/06/95 

• 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - ALCIONE ATHAYDE RJ PP 

ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM 

1 - AECIO NEVES 
2 - ALEXANDRE CARDOSO 
3 - ARMANDO COSTA 
4 - CLEONANCIO FONSECA 
5 - DARCISIO PERONDI 
6 - HERMES PARCIANELLO 
7 - HUMBERTO SOUTO 
8 - IVANDRO CUNHA LIMA 
9 - JORGE WILSON 

10 - JOSE CARLOS LACERDA 
11 - JOSE PINOTTI 
12 - NEDSON MICHELETI 
13 - REGIS DE OLIVEIRA 
14 - ROBSON TUMA 
15 - ROMMEL FEIJO 
16 - WIGBERTO TARTUCE 
17 - WILSON CAMPOS 

MG 
RJ 
MG 
SE 
RS 
PR 
MG 
PB 
RJ 
RJ 
SP 
PR 
SP 
SP 
CE 
DF 
PE 

PSDB 
Bloco(PSB) 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PMDB 
PT 
PSDB 
PSL 
PSDB 
PP 
PSDB 

ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS 

1 - NILTON CERQUEIRA 
2 - ROBERTO PAULINO 

RJ 
PB 

PP 
PMDB 

Pago 1 
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• 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

CONSTITU 
RF:pÚBI,ICA I'F:'JERAi'IVA DO BRASa 

1988 
..... -.... _ ... - ......... - .... -... - ................ -_ ............... -------- ---- ......... ---_ .... - .... ----- .... ------- .............. . 

TÍTULO 111 
DA O RGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO 11 

DA UNIÃo 

..... -_ . .. _ .... _--_ .... --- .. ----- ... ---_ ............. --------- ... --_ .. _--- ..... ---- .. ------ ............... - ......... _- ... -- ..... . 
-

Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 
internacionais: 

li - declarar a guerra e celebrar a paz: 

In - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir. nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangei-
ras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio. o estado de defesa e a intervenção federal ; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 

VII - emitir moeda: 

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 
natureza financeira. especialmente as de crédito, câmbio e capitalização. bem como 
as de seguros e de previdência privada: 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do territó­
rio e de desenvolvimento econômico e social: 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional: 
..... - ....... - ........... _-_ .. _ .. - .. _--_ .. _ .. _------_ ..... _ .. __ .. _------ .. - .. ----------- .. _------_ ..... _ ... _------ .... ~ 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemen­
te sobre: 

... -- ...... -................... _------ ... - .. ----- .......... -_ .................. _-- .... -.. _----_ .................... _----_ .... _---- ... - ... _--

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente. ao consumidor a bens e 
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; , 

.. .. .. .. ... . ... .. .. . . .... .. ............ .. .............. -_ .................................. - .. - .................. - .... ---_ ...... _- ...... .. ......................................... -......... __ .. -- ............. ----- . ................................. _ ............... _-- ........................... __ ... _---- ....... .. 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício nOZ/o /95 

Senhor Secretário-Geral: 

Brasília, 29 de junho de 1995. 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor José Janene, que "dispõe sobre a competência concorrente 
dos Estados para criar organismos de planejamento e de desenvolvimento regionais", 
contém número suficiente de signatários, constando a refererida proposição de: 

174 assinaturas válidas; 
017 assinaturas que não conferem; 
001 assinatura repetida ; e 
002 assinaturas de deputados licenciados. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. Mozart Vianna de Paiva 
Secretário-Geral da Mesa 
N E S TA 

AJefl'ê1ÕSàmente, 

O~vO ~~ 
Ct AUDIO RAMOS AGUTRRA 

/ Chéfe 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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RELATORIO DE PROPOSIÇOES 
Protocolo = 73 

--------------------------------------------------------------------------------

Proposiçao: PEC 0129/95 
Data Apresentaçao: 20/06/95 

Autor: JOSE JANENE E OUTROS 

Ementa: Proposta de emenda à Constituiçao que dispoe sobre a competência 
concorrente dos Estados para criar organismos de planejamento e 
de desenvolvimento regionais. 

Despacho: A Comissao: 
Constituicao e Justica e de Redacao 
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Recebi em 03/07/95 

Assinatura: Ponto: ------------------------------ -----------
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SGM/Nucleo de Informatica 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Defiro, nos termos do rut. lOS, pru-ágrafo único, do 
RICD, o desarquivamenfo da PEC 129/95. Publique-se. 

Senhor Presidente, 

Em 1 -f I oS I 9 q 

REQUERIMENTO 

(do Sr. José Janene e outros) 

IVt 1 C 
P~SlD NTE 

Reguerer o desargui\'amento da Proposta de 
Emenda à Constituicão nO. 129 de 1995 . . ' 

Regueiro a V.Exa., nos termos do art. 202 Parágrafo 8° combinado com ° art. 105, 
Parágrafo Único , do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o desarguivamento da 
Proposta de Emenda à Constituição nO. 129 de 1995. 

SaIa das Sessões, 13 de maio de 1999 . 

, 

jOSl<: jANENE 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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- -.,.-C
,', 
amai CI dos Deputados 

REQ 59/2003 
Autor~ 

UMatla 
/\ presentação: 

l:menta: 

Forma de 
Apreciação: 

nespa{'ho: 

Regime de 
tramitação: 

Jose Janene 

1 o /() ') I')!")!") '; 
('\ / \ -,_ \ \ ... , 

Requerimento que requer o desarquivamento de 
('onstituição, 

., t d T ' . , rfODOS)lS e r',menua 3 • 

r)F'~nR'-' . .• n~r,(~ ra~'o U' .... :co ..J", a .... 1(')'<; ..J~ R,'r-'T~ ~ 
f i ' 1 tJ , n()s len110S co }U ;.Âf; . I . 1;" _ í.Jt_, t.1l. .) UO ~\._ J, t) 

d C' ', - t 1 - ' ;:. TlUC- ' 1 ')G 1''\ <: ')(' \1 " 10, ''11 (, :oe ') 1 I In, e ,~arqurvaillen o qd3.IIIO ,,,S rl ',. S ~ .... 7 j '7 ,), ... ;'7 / '7 ,.1, .:. I/ /,) , _ . 1 '7 ,.', 

2R4/95, 33(,/01 e 3(,x/Ol , H'-.JDFFl RO, porém, no que conceme à PEC 
22/95, enl face de esta proposição não haver sido arqUivada OfiCie-se ao 
Requerente e, após, publique-se, 

.Em ~ i ! 03 /2003 



J \ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado José Janene - PPB/ PR 

, 

REQUERIMENTO s: g ! O 3 
(do Sr. José Janene) 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 105, Parágrafo 
Unico, do R.I , o desarquivamento das Propostas de Emen~ à Costituição - PEC, 
de minh~ autoria'J nos . 022/1995, 129/1995: 209/1995, 210/1995": 211/1995, J 
284/1995", 336/2001 e 368/2001.11 

Brasília-DF, 17 de fevereiro de 2003. 

Nestes Termos 

Pe e o D . rimento 

--------
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SGM/P nO 126 Brasília, 11 de março de 2003. 

Senhor Deputado, 

Em resposta ao Requerimento nO 59, de 2003, que "requer o 
desarquivamento de proposição", informo haver deferido o pedido quanto às PECs 
129/95, 209/95, 210/95, 211/95, 284/95, 336/01 e 368/01 . Indeferi, porém, o 
desarquivamento no que concerne à PEC 22/95, em face de esta proposição não haver 
sido arquivada. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado JOSÉ JANENE 
Anexo IV - Gab. 608 
NESTA 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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